
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AU'l'Ó(;RAFO Ng 172/2025

(PI'ojeto cIc 1,ei ng 201/2025)

AUTORIZA A CIIEFE DO PODER
EXECUTIVO A PROCEDER COM A
ABERTURA DE CRÉl)i’l'( )
SUI)l,EM ENT A R ESPECIAI, 1*1 D , \
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 39- Sessão Ordinária, rcali>,cada clrr o ?

de dezembro de 2.025, aprovou por sctc votos l-avorávcis, o l)rojclo dc l.ci n'’ 201/2025, dc autol-in

da Senhora Pre fcita Municipal, Maristcla Osório dc Marques Carttona. com a seguinte redação :

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional Suplementar, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos
na seguinte dotação :

02 i)ODER [xiicLJ’rivo
tJ2.36 Sl:CRI1’1-ARIA M UNICI PAI, 1)E /\SSI S'1’1:NCIA E DESi:NVOI,VIMlIN'FO SOCIAI,

02.36.O'+ DIVISAO CASA DA CRIANÇA
08,243.0037.2086 S[':RVIÇ'O DL AC01,HIMEN'I'O INSTI'FUCIC)NA[. Dll CRIANÇA E ADC)1,1:SC,-1 iN'I'li

3.3 .90.30 M A’FERT AL DE CONSUMO 2 500.O 1 22 766 5.000.00

RS 5.000,oo’i’o’1-'\ 1,

Artigo 2' Os rccursos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com a

anulação da seguinte dotação :

02 POI)liR ]_iXL:C UTI VO

02.36 SEC-R[’I-ARIA Mt JNICI PAI. DE ASSISTÊNCIA E DES lINVOLVIMEN’1-O SOCIAL

02.36.O-1 DIVISAO CASA DA CRIANÇA
08.243 .O037.2086 SliRVlq-O DE ACOI,ílIMEN’l-O INSTll-UCIONAL DI! CRIANÇA E /\ DOI,ESC 1 iNTl:

1.4.90.52 LQI JiPAMEN'i’OS 11 M A'l'l IRiA[. PERL'1 ANI:NTE 2 500.0122 770 5.000,oo

RS 5.000,oo’1-o -/'' 1 /.

Artigo 3'’ IIsta 1.ci entrará em vigor na Eação .

Mill\n Cesar PiÀcs

Prcsid\lILC da Câma\lq
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